LEI N.º 259/2006

DE 13 DE FEVEREIRO DE 2006.

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS  SUPLEMENTAR E ESPECIAL NO ORÇAMENTO DE 2006, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

DARCI SCHIAVI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUMIRIM, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS;

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE JUMIRIM APROVOU E ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Art. 1.º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no orçamento – Programa de 2006, Crédito Adicional Suplementar, nos termos do inciso I, do artigo 41 da Lei 4.320/64, no valor de  R$165.000,00 (Cento e Sessenta Cinco Mil Reais), destinados ao reforço das seguintes dotações:

02 – PODER EXECUTIVO 

02.01 – CHEFIA DO EXECUTIVO

02.01.01 – GABINETE DO PREFEITO

041220002.2.004 – GESTÃO ADMINISTRATIVA 

4.4.90.52.00 0025 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE +    R$65.000,00

02. 07 -  DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO SOCIAL

02.07.01. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

082440013.1.027 – CONSTRUÇÃO DO CENTRO SOCIAL INTEGRADO

4.4.90.51.00 162 – OBRAS E INSTALAÇÕES .................... + R$ 100.000,00
TOTAL A SUPLEMENTAR ..............................................     R$ 165.000,00

                                                                                                               ========= 

Art. 2.º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no orçamento – Programa de 2006, Crédito Adicional Especial, nos termos do inciso II do artigo 41 da Lei 4.320/64, no valor de  R$60.000,00 (Sessenta Mil Reais), destinado a criação da seguinte dotação:
02 – PODER EXECUTIVO 

02.04 – DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

02.04.01 – SETOR DE URBANISMO, EDIFÍCIOS PUBL E VIA RURAIS

154510008.1.016 DESAPROPRIAÇÃO DE ÁREA DE INTERESSE PÚBLICO 

4.5.90.62.00 000 – AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS ...................... R$60.000,00
TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL  ............   ......................... R$ 60.000,00

                                                                                                               ==========

Art. 3.º Os recursos para cobertura dos Créditos Adicionais Suplementares e Especial dos artigos anteriores, no valor total de R$ 225.000,00 ( duzentos e vinte e cinco mil reais ), serão provenientes do superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício anterior, conforme art. 43, § 1º, inciso I da Lei Federal 4.320/64.

         
      Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5.º Revogam-se as disposições em contrário.

                 Prefeitura Municipal de Jumirim, 13  de fevereiro de 2006.

Darci Schiavi 

Prefeito Municipal

                 Publicada no átrio da Prefeitura na data supra.

                                                    Milton Motta

                 Diretor de Depto. de Administração e Assuntos Jurídicos                

